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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10840.003009/2004­76 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2401­005.883  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  04 de dezembro de 2018 

Matéria  IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

Recorrente  ANTONIO EUGENIO BELLUCA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2000, 2001 

OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS.  ORIGEM 
NÃO COMPROVADA. 

Presume­se  omissão  de  rendimentos  os  valores  depositados  em  conta 
bancária para os quais o titular não comprove a origem dos recursos. 

NORMA PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. 

As  normas  que  determinam  procedimentos  possuem  aplicação  imediata, 
ainda  que  os  fatos  geradores  tenham  ocorrido  em  data  anterior  à  vigência 
desses diplomas. 

INTIMAÇÃO. ENDEREÇO DO ADVOGADO. SÚMULA CARF Nº 110. 

No  processo  administrativo  fiscal,  é  incabível  a  intimação  dirigida  ao 
endereço de advogado do sujeito passivo. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as 
preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

Miriam Denise Xavier ­ Relatora e Presidente.  
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 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 Presume-se omissão de rendimentos os valores depositados em conta bancária para os quais o titular não comprove a origem dos recursos.
 NORMA PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA.
 As normas que determinam procedimentos possuem aplicação imediata, ainda que os fatos geradores tenham ocorrido em data anterior à vigência desses diplomas.
 INTIMAÇÃO. ENDEREÇO DO ADVOGADO. SÚMULA CARF Nº 110.
 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Relatora e Presidente. 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto e Matheus Soares Leite.
 
  Trata-se de auto de infração de imposto de renda pessoa física - IRPF, fls. 4/10, anos-calendário 2000 e 2001, que apurou imposto suplementar de R$ 531.147,68, acrescido de juros de mora e multa de ofício agravada, em virtude de depósitos bancários de origem não comprovada - omissão de rendimentos caracterizada pela não comprovação da origem dos recursos utilizados em depósitos bancários. O contribuinte, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nos depósitos efetuados nas contas de depósito ou de investimento, mantidas em instituições financeiras.
Consta do Termo de Verificação Fiscal � TVF (fls. 11/16) que:
A ação fiscal foi motivada pela Representação Criminal n. 1.34.001.003330/2003-64.
A movimentação financeira foi captada através de recolhimentos de CPMF. 
O contribuinte não forneceu os extratos e entende que não estaria obrigado a fornecê-los.
Foram trabalhados os extratos bancários fornecidos pelas instituições financeiras.
Pelo não atendimento à fiscalização, a multa foi agravada.
Em impugnação apresentada às fls. 249/263, o contribuinte alega ilegalidade do procedimento por quebra do sigilo bancário, erros de fato na apuração, irretroatividade da Lei 10.174/01, que depósito bancário não é rendimento, ilegalidade da multa e juros apurados.
A DRJ/SPOII, julgou improcedente a impugnação, conforme Acórdão 17-27.051 de fls. 249/263, assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2005
Omissão de Rendimento. Lançamento com base em Depósitos Bancários.
A presunção legal de omissão de receitas, prevista no art. 42, da Lei n° 9.430/96, autoriza o lançamento com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo. O lançamento encontra-se correto, tendo sido consideradas todas as exclusões cabíveis.
Depósitos Bancários - Renda.
Ao deixar de comprovar a origem dos recursos oriundos dos depósitos bancários, o contribuinte está sujeito à apuração por presunção da disponibilidade econômica ou jurídica de rendimentos sem origem justificada.
Sigilo Bancário.
E licito ao fisco, mormente após a edição da Lei Complementar n° 105/2001, examinar informações relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis, independentemente de autorização judicial.
Irretroatividade da Lei.
Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas.
Inocorrência de Erro de Fato.
Inocorrência de erro de fato no presente lançamento, com valores apurados com exclusão de estornos de cheques compensados e transferências entre agências bancárias com origem comprovada.
Pedido de Diligência
Desnecessária diligência quando o processo encontra-se instruído com a documentação de ciência do contribuinte e este não apresenta prova de suas alegações no prazo para impugnação constituindo-se em ônus probatório exclusivo do contribuinte, a comprovação de origem dos depósitos baricdrios.
Acréscimos Legais. Multa de oficio. Taxa Selic.
Tendo em vista a inexistência de recolhimento do respectivo tributo, não há como a autoridade administrativa, no curso de atividade plenamente vinculada à orientação legal, deixar de lançar, para a diferença de rendimentos apurada, os acréscimos legais relativos a multa proporcional à alíquota de 75% e juros de mora.
Os créditos tributários vencidos e não pagos a partir de 01/04/1995, sofrem a incidência dos juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custodia - SELIC, sendo cabível, por expressa disposição legal, a exigência de juros de mora em percentual superior a 1%.
Decisões Administrativas e Judiciais. Efeitos.
As decisões administrativas, mesmo as proferidas por Conselhos de Contribuintes, e as judiciais, à exceção das decisões do STF sobre inconstitucionalidade da legislação e daquelas objeto de Súmula vinculante, nos termos da Lei n° 11.417 de 19 de dezembro de 2006, não se constituem em normas gerais, razão qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
Doutrina. Efeitos.
A doutrina transcrita não pode ser oposta ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro, por estrita subordinação à legalidade.
Inconstitucionalidade de Lei.
Compete exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal decidir sobre matéria relativa a constitucionalidade de lei.
Lançamento procedente
 Cientificado do Acórdão em 13/11/08 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 268), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 12/12/08, fls. 270/275, no qual repete os argumentos da impugnação, em síntese:
Preliminarmente, alega que o auto de infração originado em requisições de depósitos bancários sem autorização judicial é ilegal, portanto nulo.
Alega que as diligências foram indeferidas, havendo cerceamento do direito de defesa e interpretação equivocada do ônus da prova. Cita doutrina e decisões do antigo Conselho de Contribuintes, no sentido de ser nula a decisão de primeira instância que não se manifesta sobre todas as alegações do impugnante.
Diz que o auto de infração adotou como rendimento tributável somente os depósitos bancários, o que não é consistente. Cita decisão do antigo Conselho de Contribuintes (de 1.998) e jurisprudência. Afirma que o auto de infração baseia-se apenas em presunção, o que não é admitido. Cita doutrina e jurisprudência.
Requer a improcedência do auto de infração e que as intimações sejam feitas no endereço de seu advogado.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.
PRELIMINARES
SIGILO
Quanto ao sigilo bancário, a LC 105/01, assim dispõe:
Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
Assim, valendo-se dessa prerrogativa, pois o sujeito passivo negou-se a apresentar a documentação solicitada, a fiscalização requereu às instituições financeiras que apresentassem as informações.
Acrescente-se que o CTN, art. 144, § 1º, assim dispõe:
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
 Logo, não há que se falar em quebra de sigilo ou prévia autorização judicial.
CERCEAMENTO DE DEFESA
Sem razão o recorrente ao afirmar que houve cerceamento de defesa porque foi negada a diligência na decisão de piso.
O julgador, ao decidir, não está obrigado a discorrer sobre todos os argumentos apresentados pela parte, principalmente quando, no voto, há fundamentos suficientes para legitimar a conclusão por ele abraçada.
Assim, infrutíferos os argumentos apresentados no recurso voluntário questionando as razões de decidir do julgador de primeira instância.
Além disso, o recorrente não trouxe aos autos elementos de fato ou de direito capazes de desconstituir o julgamento realizado.
Ademais, o lançamento foi constituído conforme determina o CTN, art. 142:
 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Toda a situação fática que determinou a ocorrência do fato gerador foi detalhadamente descrita no Termo de Verificação Fiscal � TVF, com discriminação da base de cálculo, do montante devido, da fundação legal. O sujeito passivo foi identificado e regularmente intimado da autuação. 
Foram cumpridos os requisitos do Decreto 70.235/72, art. 10, não havendo que se falar em nulidade ou cerceamento do direito de defesa.
Acrescente-se que foi devidamente concedido ao autuado a oportunidade de apresentar documentos durante a ação fiscal, prazo para apresentar impugnação e produzir provas.
Logo, não há que se falar em nulidade da decisão recorrida.
MÉRITO
A legislação tributária define o fato gerador do imposto de renda, conforme CTN, art. 43, II:
Art.43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Diante da situação fática que se apresenta, nos termos do CTN, art. 142, a autoridade administrativa, apurou o crédito tributário, conforme determina a Lei 9.430/96, art. 42:
Art.42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
§4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5oQuando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
§ 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.
Referido dispositivo legal estabelece uma presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, condicionada à falta de comprovação dos recursos. Permitiu-se que se considerasse ocorrido o fato gerador quando o sujeito passivo não comprovasse os créditos efetuados em sua conta bancária.
Desta forma, presume-se o rendimento quando o titular da conta não comprova a origem dos créditos efetuados, caracterizando o fato gerador e, consequentemente, sobre tais rendimentos deve incidir o imposto sobre a renda.
Assim, irrelevantes os argumentos do recorrente no sentido que o lançamento não poderia se basear em presunção.
DOUTRINA, JURISPRUDÊNCIA E DECISÕES ADMINISTRATIVAS
Em que pese o respeito aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais apresentados no recurso, eles não têm o condão de vincular este órgão julgador.
O CTN, art. 100, II, dispõe que:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
[...]
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; [...]
Assim, quanto às decisões judiciais e administrativas citadas no recurso, elas não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão. 
INTIMAÇÃO NO ENDEREÇO DO ADVOGADO
Não há como ser atendido a solicitação para intimação no endereço do advogado, nos termos da Súmula CARF nº 110:
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier, 
Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, 
Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto 
e Matheus Soares Leite. 

 

Relatório 

Trata­se de  auto  de  infração  de  imposto  de  renda pessoa  física  ­  IRPF,  fls. 
4/10,  anos­calendário  2000  e  2001,  que  apurou  imposto  suplementar  de  R$  531.147,68, 
acrescido de juros de mora e multa de ofício agravada, em virtude de depósitos bancários de 
origem  não  comprovada  ­  omissão  de  rendimentos  caracterizada  pela  não  comprovação  da 
origem dos recursos utilizados em depósitos bancários. O contribuinte, regularmente intimado, 
não comprovou, mediante documentação hábil e  idônea, a origem dos recursos utilizados nos 
depósitos  efetuados  nas  contas  de  depósito  ou  de  investimento,  mantidas  em  instituições 
financeiras. 

Consta do Termo de Verificação Fiscal – TVF (fls. 11/16) que: 

· A  ação  fiscal  foi  motivada  pela  Representação  Criminal  n. 
1.34.001.003330/2003­64. 

· A movimentação  financeira  foi  captada  através  de  recolhimentos  de 
CPMF.  

· O  contribuinte  não  forneceu  os  extratos  e  entende  que  não  estaria 
obrigado a fornecê­los. 

· Foram trabalhados os extratos bancários fornecidos pelas instituições 
financeiras. 

· Pelo não atendimento à fiscalização, a multa foi agravada. 

Em impugnação apresentada às fls. 249/263, o contribuinte alega ilegalidade 
do procedimento por quebra do sigilo bancário, erros de fato na apuração,  irretroatividade da 
Lei 10.174/01, que depósito bancário não é rendimento, ilegalidade da multa e juros apurados. 

A  DRJ/SPOII,  julgou  improcedente  a  impugnação,  conforme  Acórdão  17­
27.051 de fls. 249/263, assim ementado: 

ASSUNTO:  IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA 
IRPF 

Ano­calendário: 2005 

Omissão  de  Rendimento.  Lançamento  com  base  em  Depósitos 
Bancários. 

A presunção  legal de omissão de receitas, prevista no art. 42, 
da  Lei  n°  9.430/96,  autoriza  o  lançamento  com  base  em 
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depósitos  bancários  de  origem  não  comprovada  pelo  sujeito 
passivo.  O  lançamento  encontra­se  correto,  tendo  sido 
consideradas todas as exclusões cabíveis. 

Depósitos Bancários ­ Renda. 

Ao  deixar  de  comprovar  a  origem  dos  recursos  oriundos  dos 
depósitos bancários, o contribuinte está sujeito à apuração por 
presunção  da  disponibilidade  econômica  ou  jurídica  de 
rendimentos sem origem justificada. 

Sigilo Bancário. 

E licito ao fisco, mormente após a edição da Lei Complementar 
n°  105/2001,  examinar  informações  relativas  ao  contribuinte, 
constantes  de  documentos,  livros  e  registros  de  instituições 
financeiras  e  de  entidades  a  elas  equiparadas,  inclusive  os 
referentes  a  contas  de  depósitos  e  de  aplicações  financeiras, 
quando  houver  procedimento  de  fiscalização  em  curso  e  tais 
exames  forem  considerados  indispensáveis,  independentemente 
de autorização judicial. 

Irretroatividade da Lei. 

Aplica­se  ao  lançamento  a  legislação  que,  posteriormente  à 
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos 
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os 
poderes de investigação das autoridades administrativas. 

Inocorrência de Erro de Fato. 

Inocorrência  de  erro  de  fato  no  presente  lançamento,  com 
valores  apurados  com  exclusão  de  estornos  de  cheques 
compensados  e  transferências  entre  agências  bancárias  com 
origem comprovada. 

Pedido de Diligência 

Desnecessária  diligência  quando  o  processo  encontra­se 
instruído  com  a  documentação  de  ciência  do  contribuinte  e 
este  não  apresenta  prova  de  suas  alegações  no  prazo  para 
impugnação constituindo­se em ônus probatório exclusivo do 
contribuinte,  a  comprovação  de  origem  dos  depósitos 
baricdrios. 

Acréscimos Legais. Multa de oficio. Taxa Selic. 

Tendo em vista  a  inexistência  de  recolhimento do respectivo 
tributo, não há como a autoridade administrativa, no curso de 
atividade plenamente vinculada à orientação legal, deixar de 
lançar,  para  a  diferença  de  rendimentos  apurada,  os 
acréscimos  legais  relativos  a  multa  proporcional  à  alíquota 
de 75% e juros de mora. 

Os  créditos  tributários  vencidos  e  não  pagos  a  partir  de 
01/04/1995,  sofrem  a  incidência  dos  juros  de  mora 
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equivalentes  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custodia  ­ SELIC,  sendo cabível, por expressa 
disposição legal, a exigência de juros de mora em percentual 
superior a 1%. 

Decisões Administrativas e Judiciais. Efeitos. 

As  decisões  administrativas,  mesmo  as  proferidas  por 
Conselhos  de  Contribuintes,  e  as  judiciais,  à  exceção  das 
decisões do  STF  sobre  inconstitucionalidade  da  legislação e 
daquelas objeto  de Súmula  vinculante,  nos  termos  da Lei  n° 
11.417  de  19  de  dezembro  de  2006,  não  se  constituem  em 
normas  gerais,  razão  qual  seus  julgados  não  se  aproveitam 
em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto 
da decisão. 

Doutrina. Efeitos. 

A doutrina transcrita não pode ser oposta ao texto explícito do 
direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário 
brasileiro, por estrita subordinação à legalidade. 

Inconstitucionalidade de Lei. 

Compete  exclusivamente  ao  Supremo  Tribunal  Federal  decidir 
sobre matéria relativa a constitucionalidade de lei. 

Lançamento procedente 

 Cientificado  do Acórdão  em  13/11/08  (Aviso  de Recebimento  ­ AR  de  fl. 
268), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 12/12/08, fls. 270/275, no qual repete os 
argumentos da impugnação, em síntese: 

Preliminarmente,  alega  que  o  auto  de  infração  originado  em  requisições  de 
depósitos bancários sem autorização judicial é ilegal, portanto nulo. 

Alega que as diligências foram indeferidas, havendo cerceamento do direito 
de  defesa  e  interpretação  equivocada  do  ônus  da  prova.  Cita  doutrina  e  decisões  do  antigo 
Conselho de Contribuintes, no sentido de ser nula a decisão de primeira instância que não se 
manifesta sobre todas as alegações do impugnante. 

Diz  que  o  auto  de  infração  adotou  como  rendimento  tributável  somente  os 
depósitos bancários, o que não é consistente. Cita decisão do antigo Conselho de Contribuintes 
(de 1.998) e  jurisprudência. Afirma que o auto de infração baseia­se apenas em presunção, o 
que não é admitido. Cita doutrina e jurisprudência. 

Requer a improcedência do auto de infração e que as intimações sejam feitas 
no endereço de seu advogado. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora. 

ADMISSIBILIDADE 

O recurso voluntário foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido. 

PRELIMINARES 

SIGILO 

Quanto ao sigilo bancário, a LC 105/01, assim dispõe: 

Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, 
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  somente 
poderão examinar documentos, livros e registros de instituições 
financeiras,  inclusive  os  referentes  a  contas  de  depósitos  e 
aplicações  financeiras,  quando  houver  processo  administrativo 
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam 
considerados  indispensáveis  pela  autoridade  administrativa 
competente. 

Assim,  valendo­se  dessa  prerrogativa,  pois  o  sujeito  passivo  negou­se  a 
apresentar  a  documentação  solicitada,  a  fiscalização  requereu  às  instituições  financeiras  que 
apresentassem as informações. 

Acrescente­se que o CTN, art. 144, § 1º, assim dispõe: 

Art. 144. O lançamento reporta­se à data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação e rege­se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modificada ou revogada. 

§ 1º Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente à 
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos 
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os 
poderes  de  investigação  das  autoridades  administrativas,  ou 
outorgado  ao  crédito  maiores  garantias  ou  privilégios,  exceto, 
neste  último  caso,  para  o  efeito  de  atribuir  responsabilidade 
tributária a terceiros. 

 Logo, não há que se falar em quebra de sigilo ou prévia autorização judicial. 

CERCEAMENTO DE DEFESA 

Sem razão o recorrente ao afirmar que houve cerceamento de defesa porque 
foi negada a diligência na decisão de piso. 

O julgador, ao decidir, não está obrigado a discorrer sobre todos os argumentos 
apresentados  pela  parte,  principalmente  quando,  no  voto,  há  fundamentos  suficientes  para 
legitimar a conclusão por ele abraçada. 
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Assim,  infrutíferos  os  argumentos  apresentados  no  recurso  voluntário 
questionando as razões de decidir do julgador de primeira instância. 

Além disso, o  recorrente não  trouxe  aos  autos elementos de  fato ou de direito 
capazes de desconstituir o julgamento realizado. 

Ademais, o lançamento foi constituído conforme determina o CTN, art. 142: 

 Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é 
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

Toda  a  situação  fática  que  determinou  a  ocorrência  do  fato  gerador  foi 
detalhadamente descrita no Termo de Verificação Fiscal – TVF, com discriminação da base de 
cálculo,  do  montante  devido,  da  fundação  legal.  O  sujeito  passivo  foi  identificado  e 
regularmente intimado da autuação.  

Foram cumpridos os  requisitos do Decreto 70.235/72,  art.  10,  não havendo 
que se falar em nulidade ou cerceamento do direito de defesa. 

Acrescente­se que foi devidamente concedido ao autuado a oportunidade de 
apresentar  documentos  durante  a  ação  fiscal,  prazo  para  apresentar  impugnação  e  produzir 
provas. 

Logo, não há que se falar em nulidade da decisão recorrida. 

MÉRITO 

A legislação tributária define o fato gerador do imposto de renda, conforme 
CTN, art. 43, II: 

Art.43  ­ O  imposto, de competência da União,  sobre a  renda e 
proventos  de  qualquer  natureza  tem  como  fato  gerador  a 
aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I ­ de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho 
ou da combinação de ambos; 

II  ­  de  proventos  de  qualquer  natureza,  assim  entendidos  os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

Diante da  situação  fática que  se  apresenta,  nos  termos  do CTN,  art.  142,  a 
autoridade administrativa, apurou o crédito tributário, conforme determina a Lei 9.430/96, art. 
42: 

Art.42.  Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou  de 
rendimento  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de 
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investimento mantida  junto a  instituição  financeira,  em  relação 
aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, 
a origem dos recursos utilizados nessas operações. 

§1º  O  valor  das  receitas  ou  dos  rendimentos  omitido  será 
considerado  auferido  ou  recebido  no  mês  do  crédito  efetuado 
pela instituição financeira. 

§2º  Os  valores  cuja  origem  houver  sido  comprovada,  que  não 
houverem  sido  computados  na  base  de  cálculo  dos  impostos  e 
contribuições  a  que  estiverem  sujeitos,  submeter­se­ão  às 
normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente 
à época em que auferidos ou recebidos. 

§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos 
serão analisados individualizadamente, observado que não serão 
considerados: 

I ­ os decorrentes de transferências de outras contas da própria 
pessoa física ou jurídica; 

II ­ no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso 
anterior, os de valor  individual  igual ou  inferior a R$ 1.000,00 
(mil  reais),  desde  que  o  seu  somatório,  dentro  do  ano­
calendário,  não  ultrapasse  o  valor  de  R$  12.000,00  (doze  mil 
reais). 

§4º Tratando­se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão 
tributados no mês em que considerados recebidos, com base na 
tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o 
crédito pela instituição financeira. 

§  5oQuando  provado  que  os  valores  creditados  na  conta  de 
depósito ou de investimento pertencem a  terceiro, evidenciando 
interposição  de  pessoa,  a  determinação  dos  rendimentos  ou 
receitas  será  efetuada  em  relação  ao  terceiro,  na  condição  de 
efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. 

§  6o  Na  hipótese  de  contas  de  depósito  ou  de  investimento 
mantidas  em  conjunto,  cuja  declaração  de  rendimentos  ou  de 
informações  dos  titulares  tenham  sido  apresentadas  em 
separado, e não havendo comprovação da origem dos  recursos 
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será 
imputado  a  cada  titular  mediante  divisão  entre  o  total  dos 
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. 

Referido dispositivo legal estabelece uma presunção legal de omissão de 
rendimentos  com base  em  depósitos  bancários,  condicionada  à  falta  de  comprovação  dos 
recursos. Permitiu­se que se considerasse ocorrido o fato gerador quando o sujeito passivo 
não comprovasse os créditos efetuados em sua conta bancária. 

Desta  forma,  presume­se  o  rendimento  quando  o  titular  da  conta  não 
comprova a origem dos créditos efetuados, caracterizando o fato gerador e, consequentemente, 
sobre tais rendimentos deve incidir o imposto sobre a renda. 
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Assim, irrelevantes os argumentos do recorrente no sentido que o lançamento 
não poderia se basear em presunção. 

DOUTRINA, JURISPRUDÊNCIA E DECISÕES ADMINISTRATIVAS 

Em  que  pese  o  respeito  aos  entendimentos  doutrinários  e  jurisprudenciais 
apresentados no recurso, eles não têm o condão de vincular este órgão julgador. 

O CTN, art. 100, II, dispõe que: 

Art.  100.  São  normas  complementares  das  leis,  dos  tratados  e 
das convenções internacionais e dos decretos: 

[...] 

II ­ as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição 
administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; [...] 

Assim, quanto às decisões judiciais e administrativas citadas no recurso, elas 
não  se  constituem  em  normas  gerais,  razão  pela  qual  seus  julgados  não  se  aproveitam  em 
relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.  

INTIMAÇÃO NO ENDEREÇO DO ADVOGADO 

Não  há  como  ser  atendido  a  solicitação  para  intimação  no  endereço  do 
advogado, nos termos da Súmula CARF nº 110: 

No  processo  administrativo  fiscal,  é  incabível  a  intimação 
dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. 

CONCLUSÃO 

Ante  o  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  voluntário,  rejeitar  as 
preliminares e, no mérito, negar­lhe provimento. 

 

(assinado digitalmente) 

Miriam Denise Xavier 
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